
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 438-A, DE 2001 QUE “DÁ NOVA REDAÇÃO AO
ART. 243 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ESTABELECENDO A PENA DE
PERDIMENTO DA GLEBA ONDE FOR CONSTATADA A EXPLORAÇÃO DE
TRABALHO ESCRAVO; REVERTENDO A ÁREA AO ASSENTAMENTO DOS
COLONOS QUE JÁ TRABALHAM NA RESPECTIVA GLEBA).

REQUERIMENTO Nº           , DE  2004
(Do  Sr. JOSÉ THOMAZ NONÔ)

Solicita realização de Audiência Pública com o
Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco
Fausto Paula de Medeiros, Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho.

Senhor Presidente:

Nos termos do Art. 255 do Regimento Interno, requeiro a Vossa
Excelência, ouvido o Plenário desta comissão, seja convidado a comparecer a este órgão
técnico, em reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada,  o
Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros, Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho.

Sala da Comissão, em  04 de março de 2004

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ


